




































Manaus, quarta-feira, 27 de julho de 2022 

ARF (LRF, art 4.0, § 3. 0) 

PASSIVOS CONTINGENTES 
Descrição 

Assuncão de Passivos 
Aporte ao RPPS 

Assistências Diversas 
Ações de enfrentamento de calamidade pública 

SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Descrição 

Discrepância de Projeções 
Taxa de Câmbio 
Variacão Índices macroeconômicos 
SUBTOTAL 
TOTAL 
FONTE: SUBORP/DEDEO/SEMEF. Acesso em: 25 abr. 2022. 

ANEXO Ili 
MUNICÍPIO DE MANAUS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2023 

PROVIDÊNCIAS 
Valor Descrição 

52.010.000 
52.010.000 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Continoência. 
15.000.000 
15.000.000 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Continqência. 
67.010.000 SUBTOTAL 

PROVIDENCIAS 
Valor Descrição 

57.299.000 
18.108.000 Limitacão de Emoenho oor continoenciamento de dotacões de Desoesa. 
39.191.000 Limitacão de Emoenho oor continoenciamento de dotacões de Desoesa. 
57.299.000 SUBTOTAL 

124.309.000 TOTAL 

Banco Central do Brasil - Boletim Focus - Variação do PIB e Inflação, 24/abr/2020 

R$ 1,00 
1 

Valor 
52.010.000 
52.010.000 
15.000.000 
15.000.000 
67.010.000 

1 

1 

Valor 
57.299.000 
18.108.000 
39.191.000 
57.299.000 

124.309.000 

O Anexo de Riscos Fiscais tem por objetivo avaliar e estimar possíveis riscos que venham a impactar negativamente o equilíbrio fiscal do Município, capazes de afetar as 
despesas e receitas, informando as opções estratégicas escolhidas para enfrentar tais riscos. 

A partir da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, os diversos entes federativos tiveram de assumir o compromisso com o equilíbrio fiscal, com intuito de prover 
maior transparência na apuração dos resultados fiscais. Assim, a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, no qual serão identificados e 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas na elaboração do orçamento. 

O demonstrativo de riscos fiscais norteará a elaboração de um orçamento responsável, planejado e transparente, com medidas preventivas a serem tomadas em 
observância aos riscos fiscais previstos caso se concretizem. 

A estrutura da análise dos riscos fiscais está classificada em dois grupos: os passivos contingentes (demandas judiciais, dívida, avais, assunção de passivos, assistências 
diversas e outros) e demais riscos fiscais, como os riscos orçamentários (aspectos macroeconômicos). 

PASSIVOS CONTINGENTES 

Estes riscos fiscais são decorrentes de compromissos de novas obrigações resultantes de acontecimentos passados cuja existência será confirmada apenas pela 
ocorrência de eventos futuros, que podem vir ou não a acontecer. Não estão totalmente sob o controle da municipalidade, cuja probabilidade de ocorrência e sua magnitude 
dependem de condições exógenas; por isso, a mensuração e estimativa desses passivos são, muitas vezes, imprecisas e difíceis de se prever, por dependerem de condições 
externas. 

Nesse sentido, eventuais calamidades públicas decorrentes, por exemplo, de deslizamento de barranco, afetando moradias, ou outros sinistros fazem necessárias a 
intervenção e resposta do gestor municipal. Outro risco a ser mensurado é o caso de aumento de aposentadorias e pensões 30% acima do projetado e previsto para o 
exercício de 2023. 

No que se refere aos passivos contingentes que poderão representar riscos fiscais para o exercício de 2023, ou seja, possível evento futuro, cuja existência poderá ser 
confirmada, identificou-se como Assunção de Passivos aporte extra de recursos do tesouro municipal ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores e em ações 
emergenciais em caso de possíveis sinistros, cujos eventos futuros imprevistos poderão impactar negativamente as despesas não previstas, estimadas no montante de 
R$ 67.010.000,00 (sessenta e sete milhões e dez mil reais), com probabilidade de vir a ser confirmado. Dessa forma, adotar-se-á como providência a abertura de créditos 
adicionais a partir da Reserva de Contingência. 

RISCOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os riscos fiscais orçamentários dizem respeito à possibilidade das receitas e despesas projetadas na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) não se 
confirmarem durante o exercício financeiro a que se refere. Tanto do lado da receita quanto da despesa, os riscos decorrem de fatos novos e imprevisíveis à época da 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, como a frustração na arrecadação, discrepância entre as projeções de nível de atividade econômica, taxa de inflação e taxa de 
câmbio. Por sua vez, as despesas realizadas pelo Governo podem apresentar frustração tanto em função do nivel de atividade econômica quanto em função de fatores ligados 
a obrigações constitucionais e legais. 

Os riscos orçamentários da análise do cenário macroeconômico estão relacionados às variações da receita, em que circunstâncias imprevisíveis no contexto econômico 
podem afetar a arrecadação, com consequências nas metas de resultados primário e nominal, visto que os índices utilizados para a previsão das receitas são projetados a 
partir de premissas da conjuntura econômica observada à época da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária. A metodologia da projeção das receitas para elaboração do 
Projeto de Lei Orçamentária tem como parâmetro as variáveis macroeconômicas da taxa de crescimento real do Produto Interno Bruto (PIB), taxa de inflação, taxa de câmbio, 
taxa de juros entre outros. Dessa forma, uma variação dessas variáveis macroeconômicas trará impacto na receita projetada, destacando-se principalmente na receita própria e 
de transferências constitucionais que representam a maior parcela de ingresso de recursos. 

Estima-se como risco orçamentário nos demais riscos fiscais a possibilidade de as receitas previstas sofrerem impacto negativo devido à variação dos índices 
macroeconômicos, como o percentual de crescimento econômico, taxa de inflação e taxa de câmbio, gerando uma frustração de discrepância de projeções, mensurada em 
R$ 57.299.000,00 (cinquenta e sete milhões e duzentos e noventa e nove mil reais). Para esses riscos, tomar-se-á como decisão estratégica a limitação de empenho por 
contingenciamento de dotações de despesas para o exercício financeiro de 2023. Tal medida faz-se necessária para que não afetem as contas públicas, bem como o 
cumprimento da meta de resultado primário. 

Assim, entre os possíveis riscos fiscais de possível mensuração, caso venham a se concretizar, estimamos em R$ 124.309.000,00 (cento e vinte e quatro milhões e 
trezentos e nove mil reais) para tanto e sinalizamos as providências de controle para que se mantenha o equilíbrio das contas públicas. 

Objetiva-se, com esse demonstrativo, a manutenção do resultado fiscal equilibrado, que é o compromisso firmado da gestão pública municipal em promover uma saúde 
financeira que permita a operacionalização dos programas governamentais por meio de políticas públicas, promovendo o bem-estar à sociedade. 
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REQUISITOS INDISPENSÁVEIS 
PARA PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, sem marca d'água no fundo do 
texto, com cabeçalho contendo o timbre da 
Instituição e rodapé com endereço e telefone 
para contato. 

O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8.5, Cor 
PRETO, NEGRITO e Estilo NORMAL. 

A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8.5, Cor PRETA e Estilo NORMAL. 

O texto deve obedecer a LARGURA de 8cm. 

O recuo da Primeira Linha do Parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e Entrelinhas Simples. 

É muito importante, também, que 
esteja SEM RASURAS e SEM 
ORTOGRÁFICOS. 

o texto 
ERROS 

A Assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR o TEXTO em hipótese 
alguma. 

É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa, assinada, revisada e com 
arquivo, enviado antecipadamente para o e­
mail dom.publicacao@outlook.com, em 
versão Word (' .doe) e/ ou Excel (' .xls). 

As matérias devem ser transmitidas 
digitalmente até às 14 horas. 
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